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OÍicio no 13612025

Novo Horizonte, 07 de maio de 2025

À sua Excelência o Senhor

Adilson da Silva Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Municipio de Novo Horizonte, Estado da Bahia

Excelentíssimo Presidente,

Venho por meio deste, utilizando das atribuiçôes e competências

acometidas ao cargo que ora ocupo de Chefe do Poder Executivo Municipal,

encaminhar o Projeto de Lei Municipal No O7l2O25 ora acostados ao presente

oÍicio, para que este, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e

Regimento lnterno da Câmara Municipal de Vereadores, softa a regular

tramitação desta Casa Legislativa do prêsente projeto, de acordo com a

justificativa tambem apresentada nesta oportunidade.

Sem mais para o momento, renovo os protestos de apreço e respeito

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 0712025, DE 07 DE MAIO DE 2025.

Regulamenta os artigos 206 a 212 e 212-

A da Constituição Federal, Emenda

Constitucional no 11412021, Lei Federal

n.o 14.05712020, Lei Federal n.o

14.11312020 e Lei Federal n.o

14.32512022 para regulamentação de

Abono/Rateio no MunicÍpio de Novo

Horizonte, como se indica, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de uma das suas atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara

Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. ío - Fica autorizado ao Município de Novo Horizonte efetuar

pagamento por meio de Abono/Rateio dos recursos do FUNDEB aos

Profissionais da Educação Básica, em efetivo exercÍcio, vinculados à Secretaria

Municipal de Educação, remunerados através dos 70% (setenta por cento) do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos ProfissÍonais da Educação - FUNDEB, para fins de

cumprimento do disposto no inciso Xl do caput do art. 212-A da Constituição

Federal e da Lei Federal 14.113120.

AÍ7. 20 - Para fins desta lei considera-se profissionais da educação básica

os docentes, profissionais no exercício de funções de suporte pedagógico direto

à docência, de direção ou administração escolar, planejamento, inspeção,

supervisão, orientação educacional, coordenação e assessoramento
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pedagógico, e profissionais de funções de apoio técnico, administrativo ou

operacional, em efetivo exercÍcio nas redes de ensino de educação básica.

AÉ. 30 - Considera efetivo exercício a atuação efetiva no desempenho das

atividades dos profissionais referidos no inciso ll deste parágrafo associada à

regular vinculação contratual, temporária ou estatutária com o ente

governamental que o remunera, não descaracteÍizada por eventuais

afastamentos temporários previstos em lei com ônus para o empregador que não

impliquem rompimento da relação jurÍdica existente.

Art. 4(, - Terão direito ao pagamento ou rateio de que trata esta lei os

profissionais da educação básica em cargo, emprego ou função remunerados

pela quota dos 70% dos recursos do FUNDEB do Município de Novo Horizonte,

com vínculo estatutário, celetista ou temporário, desde que em efetivo exercício

das atribuições e funções na rede pública de educação, durante o período de

janeiro a dezembro de cada ano.

AÉ. 50 - O valor a ser pago a cada beneficiário será:

I - Proporcional a remuneração do beneÍiciário;

ll - Proporcional à jornada de trabalho;

lll - Proporcional à quantidade de meses de efetivo exercício no magistério

e na educação básica, no decorrer do respectivo exercício Íinanceiro.

IV - Os valores decorrentes desta Lei não incorporam para fins de

remuneração dos servidores.

§1o. Para os que acumularam legalmente 02 (dois) vínculos de magistério,

o abono será devido pelo exercício de ambos, sendo calculado de forma

individualizada.

§2o. O valor do rateio destinado a cada beneÍiciário será relacionado de

forma individual através de Decreto do Chefe do Poder Executivo.
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AÉ.6o - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo regulamentar por

Decreto tudo que não for previsto nesta Lei.

Art. 70 - O valor de pagamento aos servidores será feito através da

inserção de evento no contracheque do servidor ativo e conta expressamente

indicada para esta Íinalidade.

§ío. O abono não incorpora à remuneração dos servidores ativos ou aos

proventos dos inativos que fizerem parte do pagamento dos valores deÍinido no

Artigo 1o, atende ao comando do Art. 26, §2o da Lei Federal no. 14.113/20 e Lei

Federal no.14.27ôD1.

§2". O valor devido e pagos a servidores incidirão obrigações e

contribuições legais.

Art. 8" - O abono pago com os recursos do FUNDEB será calculado e

processado até o último dia do exercício financeiro.

AÉ 9o - Não tem direito de recebimento do abono do valor da quota de

70% dos recursos do FUNDEB, os seguintes:

l. Os servidores em gozo de licença ou quaisquer afastamentos sem

remuneraÉo;

ll. Os servidores do magistério afastados de atividades educacionais;

lll. Os profissionais da educação básica cedidos a outros órgãos ou

entidades;

lV. Os profissionais da educação básica que tenham mais de 02 (duas)

faltas injustiÍicadas, no ano letivo;

V. Os profissionais da educação básica que tenham mais de 02 (duas)

faltas justificadas por atestados ou outÍo meio, no ano e exercício financeiro de

pagamento;
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§1o. Em relação ao inciso V as exceções serão regulamentadas por meio

de Decreto do Chefe do Poder Executivo para doenças graves e

infectocontagiosas.

§2'. Os casos previstos nos incisos lV e V serão tratados mediante

processo administrativo com pedido escrito, parecer técnico e decisão

administrativa fu ndamentada.

AÉ. í0 - Aplica-se aos valores decorrentes desta Lei Municipal as

previsões da Constituição Federal, bem como dos artigos 146, 155 e 156 do

Código Tributário Nacional com incidência de imposto sobre a renda e proventos

de qualquer natureza.

Art í 1 - O repasse autorizado por esta lei:

| - Não se incorpora a remunera@o do servidor para quaisquer efeitos

Iegais.

ll - Não é considerado para efeitos do pagamento do décimo terceiro

salário e férias.

lll - Não deveÉ concorrer para a base de cálculo para percepção de

qualquer vantagem, gratiÍicação ou direito.

lV - Aplica aos valores deconentes desta Lei o disposto nos artigos 146,

inciso l, 155 e 156 do Codigo Tributário Nacional e Parecer n". 00620-21

constante do Processo no.05421e21 do TCM-Bahia,

Att. 12 - Os casos omissos serão resolvidos e solucionados pela

Secretaria Municipal de Educação através de atos administrativos específicos.

Art. 13 - Fica o Município autorizado a promover todos os atos

administrativos necessários para o fiel cumprimento desta lei, podendo fazer

plano de ação, suplementaçÕes e demais atos para dotar e executar os recursos,

por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, devidamente publicado em

diário oficial do município.
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AÉ. í4 - Esta lei em entra vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de maio de 2025.

PRADO

P ito Municipal
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei n' 0712025 "Regulamenta os arÍlgos 206 a 212 e

212-A da Constituição Federal, Emenda Constitucional no 1 14/2021 , Lei Federal

n.o 14.0572020, Lei Federal n." 14.1132020 e Lei Federal n.o 14.325f2022 para

regulamentação de Abono/Rateio e dá Outras Providêncras'; neste Município de

Novo Horizonte.

Os valores de FUNDEB são suficientes no município para custear as

despesas decorrentes do Piso para o ano de 2025. Além disso, é possivel que

haja necessidade de pagamento de abono para cumprimento do valor mínimo

de 70o/o dos recursos do FUNDEB para pagamento da remuneração dos

profissionais da educação.

Deste modo, é necessário regulamentar pâgamento de

Abono/Rateio de valores correspondentes a quota dos 70% dos recursos

do FUNDEB de Novo Horizonte, em consonância com a Constituição

Federal, Emenda à Consütuição Federal no. 11412020, Leis Federais 9.424,

9.394 e 14.113 e dá outras providências".

Alem disso, é imprescindível atender ao conteúdo da decisão do STF

na ADPF no. 528 e recomendaçÕes do TCM-Bahia.

São essas as considerações que faço, submetendo o presente

Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores e Vereadora,

contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos

da oportunidade para reiterar os protestos da mais alta estima e apreço.

Gabinete do Prefeito de Novo Horizonte-BA, em 07 de maio de 2025.

DO

refeito Municipal
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